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as Atas de Registro de Preços onde se constata que a 
empresa sagra-se vencedora das licitações.

Adjudico os medicamentos solicitados pela Assistência 
Farmacêutica, conforme segue:

Processo: 001.0001.002.524/2017
Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda.
Loratadina 10mg, no Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços - 003/17

 COORDENADORIA 
DE CONTROLE DE DOENÇAS

 GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO

 Despacho do Diretor, de 10-7-2017
Processo: 001/0739.000.197/2017
Despacho GC: 979 /2017.
Interessado: Divisão de Hanseníase - CVE
Assunto: Contratação de empresa para serviços de impres-

são de cartazes, folders, e folhetos – Campanha de Combate à 
Hanseníase 2017.

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do disposto no 
artigo 26 da Lei Federal - 8.666/93 e alterações posteriores, o 
ato de fls. 113, que dispensou a licitação com fundamento legal 
no artigo 24 da Lei Estadual - 6.544/89 e no mesmo artigo, 
Inciso VIII da Lei Federal - 8.666/93, e suas modificações, para 
contratação de empresa para serviços de impressão de cartazes, 
folders, e folhetos – Campanha de Combate à Hanseníase, atra-
vés da empresa Imprensa Oficial do Estado S/A - Imesp, no valor 
total de R$ 23.350,00.

 Extrato de Termo Aditivo
Processo: 001.0700.000.332/2014
Contrato: 002/2014
Locatário: Grupo de Gerenciamento Administrativo
Locador: Oswaldo Teobaldo
Locadora: Judite Maria dos Santos Teobaldo
Terceiro Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato - 

002/2014, firmado entre o Estado de São Paulo, por intermédio 
do Grupo de Gerenciamento Administrativo da Coordenadoria 
de Controle de Doenças da Secretaria de Estado da Saúde, para 
a locação de imóvel sito à Rua Everaldo Milton Chiavini, 63, 
Central Park, Itapeva/SP, a fim de abrigar as dependências do 
Núcleo de Apoio às Operações Regionais – Naor – de Itapeva

Cláusula Primeira: Da Vigência
O presente contrato terá vigência de 12 meses, a partir da 

data de sua assinatura, com início em 01-06-2017 e término 
em 31-05-2018.

(Publicação com efeito retroativo a 30/05/17)

 INSTITUTO ADOLFO LUTZ

 Despacho do Diretor Técnico do Departamento de 
Saúde, de 10-7-2017

Dispensa de Licitação: 39
À vista dos elementos contidos no Processo - 

001.0701.000363/2017, promovido para aquisição de kit para 
hematologia:

I. Aprovo o Termo de Referência de fls. 05 a 09.
II. Autorizo a referida despesa e declaro a dispensa de 

licitação, com fundamento no Inciso II do Artigo 24 da Lei 
Federal - 8.666/93 e suas atualizações para o item 2, atribuído à 
empresa Labtech Produtos para Laboratório e Hospitais Ltda, no 
valor total de R$ 250,00, e os itens 1, 3 e 4 atribuído a empresa 
Laborsys Produtos e Equipamentos Laboratoriais Ltda, no valor 
total de R$ 3.400,00 considerando os valores da aquisição.

III. Declaro a razoabilidade dos preços ofertados, nos termos 
do Artigo 2º do Decreto - 36.226/1992, com base na pesquisa 
de preços efetuada, uma vez que trata-se de menor valor, cujo 
orçamento apresentado atende às necessidades desta unidade.

IV. A contratação deverá ser formalizada mediante a emis-
são de Nota de Empenho, conforme faculta o § 4º, do Artigo 62, 
da Lei Federal - 8.666/1993.

 Despacho do Diretor Técnico do Departamento de 
Saúde, de 7-7-2017

Dispensa de Licitação: 38
À vista dos elementos contidos no Processo - 

001.0701.000448/2017, promovido para aquisição de adoçante 
e mexedor para café:

I. Aprovo o Termo de Referência de fls. 04.
II. Autorizo a referida despesa referente à Oferta de 

Compra - 090177000012017OC00038, processada via Bolsa 
Eletrônica de Compras e declaro a dispensa de licitação, com 
fundamento no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal - 8.666/93 e 
suas atualizações, c/c Inciso IV do Artigo 4º do Decreto Estadual 
- 59.104/2013 para o item 1, atribuído à empresa Baleira Ltda, 
no valor total de R$ 1.011,60, considerando o valor da aquisição.

III. Declaro a razoabilidade dos preços ofertados, nos termos 
do Artigo 2º do Decreto - 36.226/1992, com base na pesquisa 
de preços efetuada, uma vez que trata-se de menor valor, cuja 
proposta apresentada atende às necessidades desta Unidade.

 Comunicado
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra à disposição no Núcleo de Compras e Suprimentos do 
Instituto Adolfo Lutz, na Av. Dr. Arnaldo, 355 - 3º andar, sala 82, 
no bairro Cerqueira César, São Paulo - Capital, a seguinte Nota 
de Empenho, que deverá ser retirada no prazo de 5 dias sob 
pena de sujeitar a adjudicatária as sanções por descumprimento 
da obrigação.

Processo: 001.0701.000.391/2017
Assunto: Aquisição de kit de determinação de Colinesterase
2017NE00270 - Vyttra Diagnósticos, Importação e Expor-

tação Ltda
 Comunicado
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra à disposição no Núcleo de Compras e Suprimentos do 
Instituto Adolfo Lutz, na Av. Dr. Arnaldo, 355 - 3º andar, sala 82, 
no bairro Cerqueira César, São Paulo - Capital, a seguinte Nota 
de Empenho, que deverá ser retirada no prazo de 5 dias sob 
pena de sujeitar a adjudicatária as sanções por descumprimento 
da obrigação.

Processo: 001.0701.000.505/2017
Assunto: Contratação para serviços de coffee break
2017NE00274 - Melhor Sabor Serviços de Catering Ltda 

- Me - EPP
 Comunicado
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra à disposição no Núcleo de Compras e Suprimentos do 
Instituto Adolfo Lutz, na Av. Dr. Arnaldo, 355 - 3º andar, sala 82, 
no bairro Cerqueira César, São Paulo - Capital, a seguinte Nota 
de Empenho, que deverá ser retirada no prazo de 5 dias sob 
pena de sujeitar a adjudicatária as sanções por descumprimento 
da obrigação.

Processo: 001.0701.000.510/2017
Assunto: Aquisição de seringas pela Ata de Registro de 

Preços - 316/2016
2017NE00271 - Injex Indústrias Cirúrgicas Ltda
 Despacho do Diretor Técnico do Departamento de 

Saúde, de 10-7-2017
Convite Eletrônico: 06
Diante dos elementos de instrução dos autos, e consideran-

do a Ata de Encerramento da Sessão Pública do Convite Eletrô-
nico - 06/2017, Processo - 001.0701.001299/2016, que trata de 
aquisição de sistema de filtração, homologo o presente certame, 
respeitando o critério de menor preço, nos termos do Artigo 38 
da Lei Federal - 8.666/1993, c/c Inciso X do Artigo 4º do Decreto 
Estadual - 61.363/2015, Parágrafo Único do Artigo 2º do Decreto 
Estadual - 31.138/1990 e Artigo 1º da Resolução SS - 38/2016, 
e autorizo a despesa, adjudicando o item à respectiva empresa, 
na seguinte conformidade:

Item 01, atribuído à empresa Log Lab Comércio de Produtos 
de Laboratórios Me, no valor total de R$ 800,07

Artigo 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento na 
Deliberação CEE 142/2016, o Reconhecimento do Curso Superior 
de Tecnologia em Transporte Terrestre, da Fatec Tatuapé, do Cen-
tro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP-328, de 11-7-2017
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
330/2017, homologado pelo Secretário de Estado da Educação, 
conforme Resolução SEE, de 10-7-2017, publicada no D.O. de 
11-7-2017, Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento na 
Deliberação CEE 142/2016, o Reconhecimento do Curso de 
Fisioterapia, do Centro Universitário das Faculdades Associadas 
de Ensino de São João da Boa Vista.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP-329, de 11-7-2017
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
331/2017, homologado pelo Secretário de Estado da Educação, 
conforme Resolução SEE, de 10-7-2017, publicada no D.O. de 
11-7-2017, Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento na 
Deliberação CEE 142/2016, o Reconhecimento do Curso de 
Engenharia Civil, da Faculdade de Engenharia do Campus de 
Bauru, da Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP-330, de 11-7-2017
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
332/2017, homologado pelo Secretário de Estado da Educação, 
conforme Resolução SEE, de 10-7-2017, publicada no D.O. de 
11-7-2017, Resolve:

Artigo 1º - Renovar, excepcionalmente, com fundamento 
nas Deliberações CEE 111/2012 e 142/2016, respectivamente, o 
Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Geografia, e dos 
Cursos de Bacharelado em Geografia e Geologia, do Instituto de 
Geociências, da Universidade Estadual de Campinas-Unicamp, 
para os alunos ingressantes até 2017.

Artigo 2º - Convalidar os atos acadêmicos para os alunos 
ingressantes até o ano de 2017.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP-331, de 11-7-2017
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
333/2017, homologado pelo Secretário de Estado da Educação, 
conforme Resolução SEE, de 10-7-2017, publicada no D.O. de 
11-7-2017, Resolve:

Artigo 1º - Aprovar, com base na Resolução CNE/CES 
1/2009, a alteração de denominação da Licenciatura em Arte 
para Curso de Licenciatura em Artes Visuais, da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de São José do Rio Pardo, inclusive 
para os alunos que ingressaram a partir de 2014.

Artigo 2º - Renovar, em caráter excepcional, com fundamen-
to na Deliberação CEE 99/2010, vigente à época, o Reconheci-
mento do Curso de Licenciatura em Artes Visuais, da Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras de São José do Rio Pardo, para os 
ingressantes até 2015.

Artigo 3º - Convalidar os atos escolares praticados no perío-
do em que o Curso permaneceu sem o reconhecimento.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP-343, de 11-7-2017
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
334/2017, homologado pelo Secretário de Estado da Educação, 
conforme Resolução SEE, de 10-7-2017, publicada no D.O. de 
11-7-2017, Resolve:

Artigo 1º - Aprovar o Projeto do Curso de Direito, da Facul-
dade da Fundação Educacional Araçatuba, com cinquenta vagas 
anuais para o período diurno e cinquenta vagas anuais para o 
período noturno.

Artigo 2º - Para a autorização de funcionamento do Curso, 
a Instituição deverá solicitar a este Conselho, no prazo de um 
ano, com possibilidade de prorrogação por igual período, a 
visita de Especialistas às suas instalações para a verificação do 
cumprimento dos Termos de Compromisso e para a elaboração 
de Relatório circunstanciado, nos termos da Deliberação CEE 
142/2016, reiterando-se que até essa aprovação a Instituição 
não poderá realizar processo seletivo para o Curso citado.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Saúde
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Termo de Aditamento
Extrato do Segundo Termo de Aditamento ao Contrato 

UCP: 001/2016
Processo: 001.0001.002.641/2015 – Vol. 1 a 3.
Contratante: Estado de São Paulo - Secretaria de Estado da 

Saúde - Unidade de Coordenação do Projeto - UCP
Contratada: Instituto de Responsabilidade Social Sírio Liba-

nês.
Objeto: Serviços de consultoria para atualização das linhas 

de cuidado dos Manuais de Orientação Clínica para Definição 
e Mapeamento das Competências do Profissional da Atenção 
Básica, no âmbito do Projeto de Fortalecimento da Gestão Esta-
dual de Saúde no Estado de São Paulo.

Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo de execução dos 
serviços.

Fonte de Recursos: 007502067
Prazo de Execução: 17 meses da data da assinatura do 

contrato.
Data de Assinatura: 07-07-2017
 Extrato do Terceiro Termo de Aditamento ao Contrato
Processo: 001.0001.001.381/2015 – Vol. 1 a 4.
Contrato: 003/2015
Contratante: Estado de São Paulo - Secretaria de Estado da 

Saúde - Unidade de Coordenação do Projeto – UCP.
Contratada: Antonio Sérgio Beserra de Sousa.
Objeto do Contrato: Implantação de soluções de tecnologia 

da informação, conforme as necessidades da realização do Pro-
jeto de Fortalecimento da Gestão Estadual da Saúde.

Objeto do Aditivo: Ajustar os produtos e o cronograma 
físico-financeiro e prorrogar o prazo de execução.

Data da Assinatura do Aditivo: 07-07-2017.

 COORDENADORIA
 DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

 GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS 
DEMANDAS POR MEDICAMENTOS
 Despacho do Diretor Técnico III, de 11-7-2017
Assunto: Aquisição de medicamentos população privada 

de liberdade
Interessado: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;

6ª B 28-07-2017 15-03-2017 Língua Portuguesa 15h30 às 16h20
6ª B 28-07-2017 15-03-2017 Matemática 16h20 às 17h10
6ª B 28-07-2017 15-03-2017 Matemática 17h10 às 18h
7ª B 28-07-2017 15-03-2017 Educação Física 12h40 às 13h30
7ª B 28-07-2017 15-03-2017 Geografia 13h30 às 14h20
7ª B 28-07-2017 15-03-2017 Língua Portuguesa 14h20 às 15h10
7ª B 28-07-2017 15-03-2017 Matemática 15h30 às 16h20
7ª B 28-07-2017 15-03-2017 Matemática 16h20 às 17h10
7ª B 28-07-2017 15-03-2017 Ciências 17h10 às 18h
8º B 28-07-2017 15-03-2017 Inglês 12h40 às 13h30
8º B 28-07-2017 15-03-2017 Matemática 13h30 às 14h20
8º B 28-07-2017 15-03-2017 Matemática 14h20 às 15h10
8º B 28-07-2017 15-03-2017 Inglês 15h30 às 16h20
8º B 28-07-2017 15-03-2017 Ciências 16h20 às 17h10
8º B 28-07-2017 15-03-2017 Geografia 17h10 às 18h
9ª B 28-07-2017 15-03-2017 Matemática 12h40 às 13h30
9ª B 28-07-2017 15-03-2017 Matemática 13h30 às 14h20
9ª B 28-07-2017 15-03-2017 Geografia 14h20 às 15h10
9ª B 28-07-2017 15-03-2017 Ciências 15h30 às 16h20
9ª B 28-07-2017 15-03-2017 Inglês 16h20 às 17h10
9ª B 28-07-2017 15-03-2017 Inglês 17h10 às 18h

 DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO DE SÃO VICENTE

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 11-7-
2017

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no Decre-
to 47.685, de 28-02-2003, e Resolução SE 23, de 19-04-2013, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica cessada, a partir de 14-06-2017, a autoriza-
ção de ocupação das dependências da zeladoria da E.E. Esme-
raldo Soares Tarquínio de Campos Filho, por Bruno Boccalini, RG 
30.514.498-4, Professor de Educação Básica II da E.E. Esmeraldo 
Soares Tarquinio de Campos Filho em São Vicente, a pedido do 
interessado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SOROCABA

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 11-7-
2017

Convocando os Diretores e PCG das escolas de Ensino Fun-
damental Anos Finais e Ensino Médio integrantes do Programa 
Ensino Integral desta Diretoria de Ensino para a “Orientação 
Técnica descentralizada do 2º CAF - Ciclo de Acompanhamento 
Formativo - das escolas do Programa Ensino Integral/2017”, nos 
termos do artigo 8º, da Resolução SE 58/2011, alterada pela 
Resolução SE 43, de 14-04-2012, conforme segue:

Público Alvo: Diretor e PCG da E.E. Altamir Gonçalves; E.E. 
Escolástica Rosa de Almeida; E.E. Francisco Eufrásio Monteiro; 
E.E. Genézia Izabel Cardoso Mencacci; E.E. José Roque de Almei-
da Rosa; E.E. Renato Sêneca de Sá Fleury.

Dias: 27-07-2017 e 28-07-2017
Horário: Das 08 às 17 horas.
Local: E.E. Prof. Renato Sêneca de Sá Fleury - Rua Américo 

de Carvalho, 579 - Jd. Europa - Sorocaba - SP.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SUMARÉ

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 11-7-
2017

Autorizando a reposição de aulas, de acordo com a Reso-
lução SE 102/2003, da E.E. Solange Maura Albino, do município 
de Sumaré, no Ensino Médio período noturno, na disciplina de 
Educação Física, conforme segue, Turma/Quantidade:

Turma A - 12 aulas; Turma B - 10 aulas; Turma C - 10 aulas; 
Turma D - 10 aulas; Turma E - 10 aulas; Turma F - 10 aulas.

Total Geral de aulas a repor: 62 aulas.
Dias que serão utilizados para as reposições: dias 02, 03, 09, 

10, 16, 17, 24, 30 e 31 do mês de agosto, 06, 14, 15, 21, 22, 28 
e 29 de setembro e 05, 06, 19 e 20 de outubro do corrente ano 
letivo. (DRE-48/2017).

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 17-7-
2015

Acolhendo o Parecer do Supervisor de Ensino que analisou 
o expediente encaminhado pela E.E. Profª Zoraide Proença 
Kaysel, solicitando a regularização de vida escolar nos termos 
da Deliberação CEE 18/86, da aluna Alana Silva dos Santos, RG 
051365072014-1/MA, RA: 111.558-490-X/SP, referentes ao 1º 
e 2º Anos do Ensino Fundamental, em 2011 e 2012, respecti-
vamente, tendo em vista que se constata caso de recuperação 
implícita, em conformidade com os itens 3.1.1, 3.2, 4.1, 5.2 e 
6.1.2, todos da Indicação CEE 08/86 e nos termos da Deliberação 
CEE 18/86. (DRE-49/2017).

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 11-7-
2017

Autorizando a reposição de aulas, de acordo com a Reso-
lução SE 102, de 22-09-2003, referente às aulas não dadas nos 
dias 15 de março e 28 de abril do corrente ano, na E.E. Profª 
Ana Lucia Pierini, Ensino Fundamental Anos Iniciais: Compo-
nente/Nº de Aulas: Arte/08; Linguagens Artísticas/06; Cultura 
do Movimento/09; Educação Física/10; Educação Emocional/03; 
Leitura e Produção de Texto/08; Experiências Matemáticas/12; 
Orientações de Estudo/07; Inglês/12; Anos Iniciais/100. Total de 
aulas a repor: 175.

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 11-7-
2017

Instituindo, atendendo ao inciso II do artigo 3º da 
Resolução SE 66, de 02-09-2008, a Comissão Central de 
Avaliação Especial de Desempenho da Diretoria de Ensino - 
Região de Sumaré: Dirceuza Biscola Pereira, RG 5.136.522/SP, 
Dirigente Regional de Ensino; Maria Solangela da Silva Dena-
dai, RG 18.077.019-6/SP, e Lilian Cristine de Mello e Silva, RG 
12.380.799-2/SP, Supervisoras de Ensino.

 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
 Portaria CEE-GP-325, de 11-7-2017
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
324/2017, homologado pelo Secretário de Estado da Educação, 
conforme Resolução SEE, de 10-7-2017, publicada no D.O. de 
11-7-2017, Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento na 
Deliberação CEE 142/2016, o Reconhecimento do Curso Superior 
de Tecnologia em Cosméticos, da Fatec Diadema, do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP-326, de 11-7-2017
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
327/2017, homologado pelo Secretário de Estado da Educação, 
conforme Resolução SEE, de 10-7-2017, publicada no D.O. de 
11-7-2017, Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento na 
Deliberação CEE 142/2016, o Reconhecimento do Curso Superior 
de Tecnologia em Informática para Negócios, da Fatec São Ber-
nardo do Campo, do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP-327, de 11-7-2017
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
329/2017, homologado pelo Secretário de Estado da Educação, 
conforme Resolução SEE, de 10-7-2017, publicada no D.O. de 
11-7-2017, Resolve:

 ESCOLAS ESTADUAIS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO
 E.E. MARABÁ PAULISTA
Portaria do Diretor, de 22-6-2017
Declarando Regularizada, na E.E. Marabá Paulista, juris-

dicionada à Diretoria de Ensino da Região de Santo Anastácio, 
com fundamento no item 6.1.1 da Indicação CEE 8/1986 e nos 
termos da Deliberação CEE 18/1986, Resolução SE 64/2012 e 
Resolução SE/SAP 1/13, a vida escolar do aluno Tainan Costa 
dos Santos, RG 16.063.163-70/BA, referente à 7ª série/8º ano do 
Ensino Fundamental.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO CARLOS

 Portarias do Dirigente Regional de Ensino, de 11-7-
2017

Declarando Regularizada:
com fundamento nos itens 3.1.1 e 4.1 da Indicação CEE 

8/1986 e nos termos da Deliberação CEE 18/1986 e Resolução 
SE 307/1986, a vida escolar da aluna Nayara Gabriele Coelho 
Brito, RG 56.624.180-8/SP, referente aos estudos de Língua 
Portuguesa e Literatura, Educação Física, Biologia e Sociologia 
da 2ª série, do Ensino Médio. (DRE-103/2017);

com fundamento nos itens 3.1.2, 4.1 e 4.3 da Indicação CEE 
8/1986 e nos termos da Deliberação CEE 18/1986 e Resolução 
SE 307/1986, a vida escolar do aluno Uéslei Mota dos Santos, 
RG 16009217 52, referente ao 3º ano, do Ensino Fundamental. 
(DRE-104/2017).

 ESCOLAS ESTADUAIS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO
 E.E. VISCONDE DA CUNHA BUENO, EM SÃO CARLOS
Comunicado
A Direção da E.E. Visconde da Cunha Bueno, em São Carlos, 

informa a Comissão de Avaliação do Estágio Probatório:
1 - Marline Ludviges Pereira - RG 15.197.475 Diretor de 

Escola designado
2 - Sonia Regina Biason - RG 18.199.814-2 Professor 

Coordenador
3 - Eder Edson de Carvalho RG 35.057.417 PEB - I Efetivo.
E.E. JARDIM ZAVAGLIA, EM SÃO CARLOS
Comunicado
A Direção da E.E. Jardim Zavaglia, em São Carlos, informa a 

Comissão de Avaliação do Estágio Probatório:
José Carlos Manffré, RG 11.806.410, Diretor de Escola;
Fábio Cunha, RG 30.581.825-9. Vice-Diretor da Escola da 

Família;
Andréa Antunes Lemo Vieira, RG 23.566.107-7, Professor 

Coordenador.

 DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 11-7-
2017

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no Decre-
to 52.344, de 09-11-2007, que disciplina o Estágio Probatório 
dos Integrantes do Quadro de Magistério da Secretaria de Esta-
do de Educação, no artigo 3º, incisos I e II da Resolução SE 66, 
publicada no D.O. de 03-09-2008, alterada pela Resolução SE 79, 
de 07-11-2008, que dispõe sobre normas complementares ao 
referido Decreto, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados os servidores, abaixo rela-
cionados, para comporem a Comissão de Avaliação Especial 
de Desempenho para avaliação dos integrantes do Quadro do 
Magistério da:

EE Profª Anésia Martins Mattos, em São João da Boa Vista:
Flávia Gizzi, RG 27.715.194-6, designada diretor de escola; 

Estefânia de Moura Domingues, RG 26.491.734-0, PEB II desig-
nado Professor Coordenador; Cláudia Regina Vieira Demétrio, 
RG 21.569.239-1, PEB II.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publi-
cação.

 ESCOLAS ESTADUAIS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO
 E.E. PROFª CARMEN MENDES CARVALHO
Portaria do Diretor, de 11-7-2017
Autorizando o Plano de Reposição de aulas com base na 

Resolução SE 102, de 22-9-2003.
Para o dia 28-7-2017
Período da Manhã

SÉRIE DIA DA  DIA DA DISCIPLINA HORÁRIO DA
 REPOSIÇÃO FALTA  REPOSIÇÃO

6ª A 28-07-2017 15-03-2017 Educação Física 07h às 07h50
6ª A 28-07-2017 15-03-2017 Educação Física 07h50 às 08h40
6ª A 28-07-2017 15-03-2017 Língua Portuguesa 08h40 às 09h30
6ª A 28-07-2017 15-03-2017 Ciências 09h50 às 10h40
6ª A 28-07-2017 15-03-2017 História 10h40 às 11h30
6ª A 28-07-2017 15-03-2017 Ciências 11h30 às 12h20
7ª A 28-07-2017 15-03-2017 Língua Portuguesa 07h às 07h50
7ª A 28-07-2017 15-03-2017 Ciências 07h50 às 08h40
7ª A 28-07-2017 15-03-2017 Geografia 08h40 às 09h30
7ª A 28-07-2017 15-03-2017 Geografia 09h50 às 10h40
7ª A 28-07-2017 15-03-2017 Língua Portuguesa 10h40 às 11h30
7ª A 28-07-2017 15-03-2017 Educação Física 11h30 às 12h20
8ª A 28-07-2017 15-03-2017 Ciências 07h às 07h50
8ª A 28-07-2017 15-03-2017 Língua Portuguesa 07h50 às 08h40
8ª A 28-07-2017 15-03-2017 Ciências 08h40 às 09h30
8ª A 28-07-2017 15-03-2017 Língua Portuguesa 09h50 às 10h40
8ª A 28-07-2017 15-03-2017 História 10h40 às 11h30
8ª A 28-07-2017 15-03-2017 História 11h30 às 12h20
9ª A 28-07-2017 15-03-2017 Ciências 07h às 07h50
9ª A 28-07-2017 15-03-2017 Ciências 07h50 às 08h40
9ª A 28-07-2017 15-03-2017 Língua Portuguesa 08h40 às 09h30
9ª A 28-07-2017 15-03-2017 Língua Portuguesa 09h50 às 10h40
9ª A 28-07-2017 15-03-2017 Matemática 10h40 às 11h30
9ª A 28-07-2017 15-03-2017 Matemática 11h30 às 12h20
1º A 28-07-2017 15-03-2017 Filosofia 07h às 07h50
1º A 28-07-2017 15-03-2017 Matemática 07h50 às 08h40
1º A 28-07-2017 15-03-2017 Matemática 08h40 às 09h30
1º A 28-07-2017 15-03-2017 Sociologia 09h50 às 10h40
1º A 28-07-2017 15-03-2017 Física 10h40 às 11h30
1º A 28-07-2017 15-03-2017 Sociologia 11h30 às 12h20
2º A 28-07-2017 15-03-2017 Geografia 07h às 07h50
2º A 28-07-2017 15-03-2017 Filosofia 07h às 07h50
2º A 28-07-2017 15-03-2017 Sociologia 08h40 às 09h30
2º A 28-07-2017 15-03-2017 Química 09h50 às 10h40
2º A 28-07-2017 15-03-2017 Biologia 10h40 às 11h30
2º A 28-07-2017 15-03-2017 Física 11h30 às 12h20
2º B 28-07-2017 15-03-2017 Língua Portuguesa 07h às 07h50
2º B 28-07-2017 15-03-2017 Geografia 07h50 às 08h40
2º B 28-07-2017 15-03-2017 Física 08h40 às 09h30
2º B 28-07-2017 15-03-2017 Matemática 09h50 às 10h40
2º B 28-07-2017 15-03-2017 Química 10h40 às 11h30
2º B 28-07-2017 15-03-2017 Inglês 11h30 às 12h20
3ª A 28-07-2017 15-03-2017 Matemática 07h às 07h50
3ª A 28-07-2017 15-03-2017 Língua Portuguesa 07h50 às 08h40
3ª A 28-07-2017 15-03-2017 Língua Portuguesa 08h40 às 09h30
3ª A 28-07-2017 15-03-2017 Física 09h50 às 10h40
3ª A 28-07-2017 15-03-2017 Educação Física 10h40 às 11h30
3ª A 28-07-2017 15-03-2017 Biologia 11h30 às 12h20

Período da Tarde

SÉRIE DIA DA  DIA DA DISCIPLINA HORÁRIO DA
 REPOSIÇÃO FALTA  REPOSIÇÃO

6ª B 28-07-2017 15-03-2017 Geografia 12h40 às 13h30
6ª B 28-07-2017 15-03-2017 Língua Portuguesa 13h30 às 14h20
6ª B 28-07-2017 15-03-2017 Inglês 14h20 às 15h10

Fatec
Realce

Fatec
Realce


